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Oficio n® 002/2025/SMS
Pién, 01 de fevereiro de 2025.
A Coordenagao do Hospital Santa Casa da Misericordia de Pién

Assunto: Fluxo descritivo de encaminhamento de urgéncia e emergéncia (ubs

para hospital santa casa de Pién)

O fluxo de encaminhamento de pacientes em situac&o de urgéncia e emergéncia
inicia-se na Unidade Basica de Salde (UBS), que atua como o primeiro ponto de
contato e ordenadora do cuidado na Rede de Atencédo a Saude (RAS) de Pién.

I. Acolhimento, Triagem e Estabilizagdo na UBS

O paciente é inicialmente acolhido na UBS. A seguir, o Enfermeiro(a) ou técnico
(a) de enfermagem da UBS realiza a Triagem. Pacientes classificados com alteragées
de dados vitais sdo imediatamente direcionados para a sala de estabilizagéo, onde o
Médico(a) da UBS e a equipe de enfermagem realizam os primeiros cuidados e
procedimentos de estabilizacdo dentro da capacidade da unidade.

Il. Decis@o de Referéncia e Comunicagdo Médica

Apos a avaliaco inicial e os primeiros cuidados, o Médico(a) da UBS decide pela
necessidade de encaminhamento (Referéncia) ao Hospital Santa Casa de Pién devido
a indisponibilidade de recursos (diagnosticos, terapéuticos) para o manejo adequado

do quadro clinico.
A comunicacao formal é crucial:

1. Contato Médico-Médico: O Médico(a) da UBS realiza o contato telefénico direto
com o Médico(a) do plantdo do Hospital Santa Casa de Pién. Neste contato, &
apresentada a justificativa clinica, o diagnéstico presumido, a condig@o atual do
paciente e as intervencdes ja realizadas, visando a regulacéo da vaga e o aceite

formal da referéncia.
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2. Cuidado na APS: A equipe da UBS recebe este relatorio e assume o

acompanhamento continuo do paciente na Atengao Primaria, gerenciando o
pos-alta hospitalar e as necessidades de salde subsequentes, fechando o ciclo

da Rede de Atencgéo a Saude.

Sem mais para 0 momento, permanecemos a disposi¢ao para maiores
esclarecimentos e aproveitamos a oportunidade para renovar a Vossa Exceléncia

protestos de mais alta estima e considerag&o.

Atenciosamente,

i

Decreto n° 09B3/2022
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